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INTERESSADO: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - ASSUNTO: PORTARIA DE 
REGULAMENTAÇÃO DA REMOÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE MEMBROS, PREVISTA 
NA PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 125, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. ATUAÇÃO 
DO COLEGIADO EM SUA COMPETÊNCIA CONSULTIVA, PREVISTA NA PORTARIA 
AGU Nº 1.643, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009, PARA SUBSIDIAR A TOMADA DE 
DECISÃO PELO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. 
 
Relator: Consultor-Geral da União, Dr. André Augusto Dantas Motta Amaral. 
 

 


